
Prefeitura Municipal de Campo do Meio - MG
CNPJ 18.239.582/0001-29

Campodo Meio, 28 de maio de 2020.

Mensagem nº. 21/2020
Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº. 14/2020
Serviço: Gabinete do Prefeito

Senhor Presidente,

Anexo a presente, passamos às mãos de V.Exa. para alta apreciação desta Câmara, o
seguinte Projeto deLei:

14/2020 - ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 99.840,00
PARA DESPESAS NÃO PREVISTAS NO VIGENTE ORÇAMENTO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Justificativa: Este Projeto visa a suplementar dotação e fonte de recurso já existente no
vigente orçamento, referente a obras e instalações conforme projeto em anexo.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEINº 14 DE 28 DE MAIO DE 2020.

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NOVALOR DE R$ 99.840,00 PARA DESPESASNÃO PREVISTAS
R

NOVIGENTE ORÇAMENTO E DÁ OUTRASPROVIDENCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta:

Art. 1º - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito adicional suplementar até a importância deR$ 99.840,00 (noventa e nove mil, oitocentos e quarenta reais) classificado na Seguinte dotação do Orçamento vigente doMunicípio.

Órgão: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 07 - SECRETARIA M.DE SAUDE/FUNDO M.DE SAUDE10 SAUDE
10.302 ASSISTENCIA HOSP. E AMBULATORIAL (BLMAC)10.302.0210 ATENDIMENTO AMBULAT.,EMERG. E HOSPITALAR10.302.0210.3.039 UNIDADEDE SAUDE- AMPLIACAO, REFORMA E CONSTRUCAO,PRONTO SOCORROS,POSTOS DE SAUDE, HOSPITAL MUNICIPAL.

x10.302.0210.3.039 4490.51.00 220 OBRAS E INSTALAÇÕES123.00 Transferências de Convênios Vinculados à SaúdeValor 99.840,00 (noventa e nove mil, oitocentos e quarenta reais)

TOTAL 99.840,00

Art. 2º -Os recursos utilizados para execução do presente Credito, serão aqueles previstos no art. 43 da Lei Federal nº4.320/64, conforme especificação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
;2.4.1.8.10.01.01.00.00.00 Transferências de Convênio da União para o Sistema Único de Saúde - SUS- Principal123.00 Transferências de Convênios Vinculados à SaúdeValor R$ 99.840,00 (noventa e nove mil, oitocentos e quarenta reais)

TOTAL 99.840,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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